Y

- Proibido de exercer a profissao

O Conselho Regional de Me-
dicina do Estado de Goids (Cre-
mego) suspendeu provisoria-
mente o direito de Pastor Con-
treras Zambrana exercer a me-

dicina. Segundo a assessoria de
imprensa do 6rgao, a decisdo,

que ja havia sido aprovada pela
diretoria, foi confirmada na noi-
te de ontem pelo plendrio do
conselho. O boliviano estd im-
pedido de trabalhar como mé-
dico até a concluséo do julga-
mento do processo instaurado

pelo Cremego para apurar ares-

ponsabilidade dele na morte da
paciente Elaine Paula de Sousa.
H4 trés processos contra
Zambrana Cremego. Um deles
~diz respeito a morte de outra
paciente além das duas recen-
tes. Zambrana tem dois regis-
tros: um no CRM de Mato Gros-
so e outro em Goids. Em relacio
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ao CRM matogrossense, ndo hd
referéncia a especialidade mé-
dica no site do Conselho Fede-
ral de Medicina (CFM). No re-
gistro goiano, o médico é reco-

nhecido como ortopedista e
traumatologista. No municipio
onde ele mantém o hospital,
ninguém soube informar seu
paradeiro.



